
w ASSEMBLEIA LEGIS LATIVA
DO ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE Do DEPUTADO
FABIANO DALUZ

PL.t0259.4t2022

Altera a Lei n" 18.337, de 2022, que .,Dispõe

sobre o Programa Time da Defesã, de ição
interdisciplinar, com o objetivo de prevenir e
refutar qualquer tipo de violência escolar e
doméstica, abuso sexual e o uso de drogas nas
escolas estaduais da rede pública e adota outras
providências", com fim de prever aulas de auto
defesa feminina.

Art. 1o O art. 2o daLei no 18.337, de 06 de janeiro de 2022,passa a vigorar com a
seguinte t.OuOUo,.,

Art.2' (...)

$ 1o Para a consecução dos objetivos do Programa poderão ser convidados
conferencistas ou palestrantes, que prestarão os serviços de explanaião, naï quais serão refutadas aviolência escolar e doméstica, o abuso sexual e autilização de drogur, O"r.úinte forma:

I - as conferências ou palestras serão realizadas de modo gratuito, na modalidade detrabalho voluntrário para os conferencistas ou palestrantes, sem qualquer ônus para o Estado e/ou
escolas; e

II - as palestras e conferências serão abertas também à participação das famílias
dos alunos.

$ I' Paru a consecução dos objetivos do Programa poderão ser minishadas, sob a
coordenação de professor de Educação Física, aúhs de autodefãsa feminina, envolvendo técnicas de
artes marciais." (NR)

y'^rt.2" Esta Lei entra em vigor na

Sala das Sessões,

PROJETO DE LEI

daLuz

Expe"Jitlrìt{J da Mesa

rm {9- I 0? /JgÀ?
Deputarlo Ricardo Alba . '
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JustiÍicativa
Senhor Presidente,

Seúoras e Senhores Deputados,

eprogramur*.ï;B:;.Hï:t;J;"ïi,:l'ïïr,#:':#:';;:; jik;:#"kïï#ïïüï::
tipo de violência escolar e doméstica, abuso sexual e o uso de drogas nai escolas estaduais da redepública e adota outas providências", com Íïm de prever aulas de auto defesa feminina, objetivandoprevenir qualquer tipo de ataque fïsico contra a mulher, dando a ela a chance de conseguir sedefender independentemente da situação encontrada.

O_ presente Projeto de Lei foi sugerido pelos Deputados Jovens da Escola deEducação Básica Paulo Schiefller, do município dJCaçador, ,.pr.üntados pelos jovens: Beafriz
Paluaczeski, Erica sinkere Morais, Gabriella zanattacarlin

Na sugestão eles salientam que a prática das aulas de Autodefesa trará benefíciossociais, contribuindo para um Estado mais 
-seguro, 

proporcionando melhor qualidade de vida,oferecendo autoconfiança, melhoria na saúde e inãepend'ência feminina.

O índice de medidas protetivas, abusos sexuais, violência contra mulher efeminicídio são altos em nosso Estado e tem se tornado realidade para mulheres de todas as idades. oagravante dessa situação é que muitas dessas mulheres não iem o conhecimento de como sedefenderem, sobrefudo da violência fisica e sexual, de uma maneira efrcaz.

Consultando o Fórum Brasileiro de Segurança Pública vamos ver que os números
de registros de crimes contra meninas e mulheres duraãte a pandemia da Covid-l9, apenas entre
T*ço de 2020, qualdo iniciou a pandemia no país, e dezembio de 2021, o último mês com dadosdisponíveis no site, foram 2.451feminicídior. ioO.rqg casos de estupro e estupro de vulnerável devítimas do gênero feminino.

o Colegiado Superior de Segurança Pública e Pericia Oficial em Santa Catarina,
nos traz que os feminicídios no nosso Estado enhe janljun de 2022, chegam a 29 casos e em 2021
chegaram amatca de 55 casos. o Tribunal de Justiia de Santa Catarinúos alerta que as medidasprotetivas requerida no ano de 2021 chegaram a maÍca de 19.702 pedidos e entre janljun de 2022 já,
alcançaram I 1.075 pedidos.

Esse mesmo Colegiado nos traz outros números que impressionam, conforme
segue:
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da maténa que solicito o apoio e
Excelências, esperando ao final o

12020 12027 2022

J^r{ FEV MAR Â[N

or
tíl
J

POt

MAI ,UH iur Á60 5FT OUT BOV DEZ

Em suma, as informações sobre a violência contra as mulheres nos serve de alefia,para vennos que a violência em suas diferentes formas, pode ser um dos principais oUs1ecutos- aoempoderamento feminino.

Ante ao exposto e
submeto à elevada consideração e
acolhimento e aprovagão da matéria.

considerando a
apreciação de

Sala das Sessões,

daLuz
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